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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 071/2023 
 

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber: 
 

I. Ficam CONVOCADOS para tomar posse, no respectivo cargo, junto a Diretoria de Gestão de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Chapecó, sito à Avenida Getúlio Vargas nº 957-S, o candidato abaixo, conforme se especifica a seguir: 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO CONCURSO Nº 001/2019 

CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

336º 11156 JOAO PEDRO DAGOSTIN PEREIRA 

337º 7505 JAIR BETIATTO 

338º 3507 ANA PAULA AMARANTE VASCONCELOS SOARES 

339º 11432 BRENDA PROCKNOW 

340º 4324 ANGELICA BERNARDI 

341º 2829 VANESSA FRANCISCA PETTERS 

CARGO: ENFERMEIRO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

83ºº 583 DEISI DEOTTI TASCA 

84º 5482 GRASIELA CAGOL 

85º 5215 ELISANDRA CRISTINA MARTINS 

86º 5422 SIMONE SALETE TOMKELKI PELLIZZA 

87º 3406 MELISSA ASTROGILDO MARKOV 

88º 10445 VITORIA ALMEIDA DE SOUZA 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

30ºº 2490 KARINE BOTH LORENZETTI 

31º 11493 LEANDRO DOS SANTOS XAVIER 

32º 2604 JAQUELINE DALPIAZ 

33º 10297 CRISTINA LENHARDT KAEFER 

34º 5548 RAFAEL MARTINS MAFETONI 

35º 6942 LEONEL AUGUSTO MORAIS ALMEIDA 

36º 7814 LETICIA BIGOLIN JANTSCH 

CARGO: FISCAL DE POSTURAS 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

31º 4897 LAIS ARIANE LAZARO 

CARGO:PSICOLOGO 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

53º 7147 CHEILA FERREIRA 

54º 6637 ALESSANDRA BONASSOLI PRADO 

55º 8123 CAMILA LEMOS 

56º 1955 ADILMARA MALACARNE 

57º 6953 BEATRIZ FELIX DA SILVA 

CARGO:TERAPEUTA OCUPACIONAL-30h 

Nº CLASSIFICAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME 

15º 9133 BRUNA KLEIN ALFING 

 
II. Em caso de não comparecimento do candidato convocado no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação deste edital, 

este perderá o direito a posse; 
III. A posse, o exercício e o estágio probatório, dar-se-á nas condições da legislação específica; 
IV. Este edital de convocação entrará em vigor na data de sua publicação. 
V. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
 
      Município de Chapecó (SC), 09 de maio de 2023 

 
 

 

JOÃO RODRIGUES 
Prefeito Municipal. 
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